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PROJETO DE DECRETO Nº 05/2024 

 

 

“CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 

JAGUARENSE.” 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XXII 

do Art. 16 da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Casa, propõe o 

seguinte: 

 

 

D E C R E T O 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico de Cidadão Jaguarense ao Sr. GERCÉ 

RODRIGUES DE ALMEIDA. 

 

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada, pelo 

Presidente desta Câmara Municipal de Jaguaré-ES, especialmente para este fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrente da execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, aos 02 (dezembro) dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 

 

 

 

 

ELIZEU RIBEIRO DE SOUZA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmjaguare.com.br/
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

 

Gercé Rodrigues de Almeida nasceu no dia 07 de julho de 1970, em uma família humilde que 

sempre valorizou a educação e o compromisso com a comunidade. Filho de Jacy José de 

Almeida Filho e Suely Rodrigues de Almeida, Gercé cresceu em um ambiente próprio para o 

desenvolvimento de princípios sólido e valores éticos. 

 

Casado com Andreia Figueiredo Motta Almeida e pai de Gilsandra Motta Almeida e Rúben 

Motta Almeida, formando uma família unida que compartilha de seus ideais.  

 

Serviu como cabo no Exército Brasileiro, onde desempenhou diversas funções, incluindo 

Armeiro, Guia e Orientador de Educação Física, além de ser Monitor de Grupo de Combate, 

culminando com a especialização de atirador de elite. Essa experiência militar não apenas 

moldou seu caráter, mas também lhe proporcionou habilidades valiosas que aplicaria em sua 

vida posterior. 

 

Gercé é um exemplo de busca constante pelo conhecimento, tendo se graduado em diversas 

áreas. Ele possui formação em PA 547 pela Volkswagen do Brasil, Ciências Contábeis, 

Técnicas de Informática, Programação, Funilaria e Noções de Atendimento pela Cruz 

Vermelha. Além disso completou cursos superiores em Direito e Teologia, demonstrando seu 

comprometimento com a educação e o desenvolvimento pessoal. 

 

Atualmente Gercé é um empresário e agriculto, contribuindo para o desenvolvimento 

econômico da região onde vive. Sua atuação vai além do setor privado, ele é um Comendador 

do Estado do Espírito Santo, honrado pela Assembleia Legislativa do Espírito Santo (ALES), 

em reconhecimento ao seu trabalho e contribuição ao Estado. 

 

No âmbito religioso, se destaca como Coordenador de Ministros e Pastores do Norte e 

Noroeste do Estado do Espírito Santo pela CEMADES, chegou a Jaguaré através da localidade 

do Palmito no dia 10 de julho de 2002, com a finalidade de suprir por três meses a ausência 

dos dirigentes de uma pequenina congregação, onde continua até hoje na comunidade do 

Palmito e adjacências propagando a Palavra de Deus, sendo fonte de inspiração e apoio 

espiritual para a comunidade.  

 

Assim, Gercé Rodrigues de Almeida se mostrou ao longo de todos esses anos um trabalhador 

capaz de contribuir para a melhoria de nossa cidade em diversos campos. 

 

Sabedores que somos do valoroso trabalho realizado em nossa comunidade, pelo Sr. Gercé 

Rodrigues de Almeida, é que apresento o presente Projeto de Decreto Legislativo, em regime 

de URGÊNCIA. 

 

ELIZEU RIBEIRO DE SOUZA 

Vereador 

 

http://www.cmjaguare.com.br/

